LEI Nº 3.110 DE 13 DE OUTUBRO DE 2010

Autoriza o Executivo Municipal a implantar o Programa de Atenção à Saúde nas Creches Comunitárias.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a implantar o Programa de Atenção à Saúde nas Creches Comunitárias de forma autônoma ou através de convênio com o SUS – Sistema Único de Saúde, ou outros órgãos governamentais similares e ou com a iniciativa privada.

§ 1º  O programa tem como objetivo desenvolver ações de prevenção, educação e promoção à saúde para crianças até seis anos de idade.

§ 2º  O trabalho estender-se-á aos pais e aos profissionais vinculados às creches comunitárias conveniadas com a Prefeitura Municipal.

Art. 2º  O Executivo Municipal poderá  regulamentar a presente Lei em 90 (noventa) dias, após analisar o perfil das creches, identificando as principais prioridades e propondo intervenções em conjunto com os Conselhos Municipais de Saúde, Educação, Assistência Social e o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.

Art. 3º  As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas oportunamente, se necessário.

Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Timóteo, 13 de outubro de 2010; 46ºAno 

de Emancipação Político-Administrativa.

Sérgio Mendes Pires

Prefeito Municipal

